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EST ADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

lillll NO 026/90

s'O!·U;'u.

tlJ)IspoID S013RE A AD1l1f ''ORA DE CRlrolro A»ICIO-

A CÃrUIi.A ,1u:;aCIPl'lt DE ;;)&~'l'A LUZIA :P·OS'l'E, :BT,A
00 D:X J{OlJl)jl~IA, a:provou e eu, PRE.1i'ElTOmUCI AL, sanciono a seguinter

i\rt. 19 - Fioa o Poder Executivo r-íwlicipal. au•.•

tOI'izado a a'brir no oca'rente ·"xerc{oio Financeiro, um Crédito Ad,ioional :'3epec!

al, no valor de Cr$ 9.800,00 ( Nove mil e oitocentos cruzei:i'os) t (,l.:;stinado a

at>ertura de despesas com Obrigações Pa.tronais.
.,

Jlrto 20 - Para etei to de contabilidade, sera

obedeoida a ss.guinte ordem obssificatória, nos termos da Lei feJeral 4.320/64-

01 - C~MAA MUnCIPAL

01 ••. LEnI;;)!..A lVA

001 - Açlo LEGISLATIVA

2.01 ••. r.tALH.i"I','iÇÃO DllJ irrlVlDlil,l1lS DA CÂr,AítA ivltJJ:lIC!

"ALO!

3.1.1.).00 - OlUUG,/\"O'''S P,!\fll )1JJ\1$•••••• 0 •••• Or$ 9.800,00.

Art. 3~ - Para a oobertura do Crédito aberto no

artigo anteeeàente, será. u.tilizado o Exces$o de Arl>eeudaçãQ, )revisto piara o

oorrente E:"s:1'C oio Finanoeiro 11 de oonfomidade com os termos do § 30, do }\Z't.·

43 da, Lei li'eder~l nO 4. 320/64.

Palácio Oatarino Oardoso. 11 d.ê junho d.a 1990


